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Art.1°- O Logradouro Público localizado inicialmente na altura do n°14 da Estrada das 
Assembleias e findando na altura do sitio do Sr. Cinilzo Urselino localizado no bairro Sá Freire 
Seropédica-RJ passa a denominar-se rua Agricultor Manoel Nunes Junior. 

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 

Seropédica, 16 de Outubro de 2017. 
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